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JAIH FERREIRA DA FOlJBBOA, Prefeito 1'íiu.aicipsl de

são Gabriel da Palha, do Estado do Espírito San

to, tisando das atribuições legais q.ue lhe sao

conferidas pelo Art, 10, Parágrafo TÍnico, Inci

sos I, H, III, da Lei ]tíunicipal n® 362 de 13 de

^osto .â

H E S O L y S ;

Art. 1® - lieHEâE, o Sr, AI1Í'0S' TREVIZAHI, habilitado em concurso para e3;ercer o car

go de TRABALHADOR ERAÇAL, Classe A, Gan^ii®. I, do Plano de Carreira da

Prefeitura Municipal de s£o Gabriel da Palha, com lotação na Secretaria

Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme dispõe as Leis n® 600 /90

e 603/90.

Art, 22 - Este,Decreto entra em vigor na datá'- de sua Publicação, revogadas as dis

posições em contrário.

RBGIS031E-SE, PgBLIQflB-^B E OMFRB-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Gabidel da Palha, em 01 de Dezembro

de 1990.

ta supra.
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